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DECISÃO Nº 14/CONSUNI/CGAE/UFFS/2019

Aprova  a  publicação  do  edital  do  Processo
Seletivo  Especial  para  Acesso  à  Educação
Superior da UFFS para Estudantes Haitianos –
PROHAITI,  para  o  ano  de  2020,  na
Universidade Federal da Fronteira Sul.

A Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis (CGAE) do Conselho Universitário
(CONSUNI) da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no uso de suas atribuições
legais, considerando o Processo nº 23205.002971/2019-10,

DECIDE:

Art. 1º Autorizar a publicação do edital do Processo Seletivo Especial para Acesso à
Educação Superior da UFFS para Estudantes Haitianos – PROHAITI, para o ano de 2020, nos
campi da Universidade Federal da Fronteira Sul.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Graduação  e  Assuntos  Estudantis  do  Conselho
Universitário, 10ª Sessão Ordinária, em Chapecó-SC, 7 de novembro de 2019.

JEFERSON SACCOL FERREIRA

Presidente da Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis

GISMAEL FRANCISCO PERIN
Presidente do Conselho Universitário em exercício


